
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 02/2007

Cria o Centro Integrado de Aprendizagem 
em Rede da Universidade Federal de Goiás 
– CIAR  e revoga a Resolução CONSUNI 
Nº 05/2000, que dispõe sobre a criação do 
Centro de Ensino, Pesquisa e Extensão em 
Educação  a  Distância  da  Universidade 
Federal de Goiás - UFG Virtual.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIÁS,  reunido em sessão plenária realizada no dia 23 de março de 
2007, tendo em vista o que consta do Processo nº 23070.003799/2007-42,

R E S O L V E :

Art.  1º Criar  o  Centro  Integrado  de  Aprendizagem  em  Rede  da 
Universidade Federal  de Goiás  – CIAR,  com a finalidade de implementar  e  apoiar  as 
atividades acadêmicas de graduação, pós-graduação, extensão e pesquisa integradas pelas 
tecnologias da informação e comunicação e na modalidade a distância, desenvolvidas pela 
UFG.

Parágrafo  único. O  CIAR é  um  órgão  suplementar  vinculado  à 
Reitoria da UFG.

Art. 2º Constituirão o Centro Integrado de Aprendizagem em Rede da 
Universidade Federal de Goiás – CIAR:

I - o Conselho Gestor;
II -a Diretoria;
III -as Coordenadorias de Equipe.

Art. 3º O Conselho Gestor do  CIAR é o organismo deliberativo do 
Centro que decidirá sobre as ações de implementação e apoio às atividades acadêmicas 
integradas pelas tecnologias da informação e comunicação e na modalidade a distância, 
desenvolvidas pela UFG. 



Art. 4º Integram o Conselho Gestor do CIAR:

I - o Pró-Reitor de Graduação;
II -o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação;
III -o Pró-Reitor de Extensão e Cultura;
IV -o  Pró-Reitor  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos 

Humanos;
V -o Diretor do CIAR
VI -o Vice-Diretor do CIAR;
VII -os Coordenadores dos cursos de graduação a distância;
VIII -os Coordenadores dos cursos de pós-graduação a distância;
IX -os Coordenadores dos cursos de extensão a distância.

Parágrafo único. A presidência do Conselho Gestor do  CIAR será 
exercida por um de seus membros pró-reitores, indicado pelo Reitor da UFG.

Art. 5º A Diretoria do CIAR, organismo executivo que administra e 
coordena todas as atividades do Centro, será exercida pelo Diretor e pelo Vice-Diretor, 
ambos pertencentes ao quadro efetivo da UFG, designados pelo Reitor.

Parágrafo único. O Vice-Diretor substituirá o Diretor em suas faltas e 
impedimentos, e será, também, o responsável pela coordenação dos trabalhos de uma das 
Coordenadorias de Equipe do Centro, a ser definida pelo Reitor no ato de sua indicação.

Art.  6º As Coordenadorias de Equipe do  CIAR e  suas atribuições 
serão estabelecidas no Regimento do Centro.

Art. 7º A estruturação do funcionamento do  CIAR será definida no 
Regimento do Centro, a ser aprovado pelo Conselho Universitário da UFG por proposta de 
seu Conselho Gestor, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da aprovação 
desta Resolução.

Parágrafo  único. Enquanto  não  for  elaborado  o  Regimento  do 
Centro, o CIAR observará as normas e diretrizes emanadas dos organismos superiores da 
UFG.

Art. 8º Fica revogada a Resolução CONSUNI Nº 05/2000, que dispõe 
sobre a criação do Centro de Ensino, Pesquisa e Extensão em Educação a Distância da 
Universidade Federal de Goiás - UFG Virtual.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Goiânia, 23 de março de 2007

Prof. Edward Madureira Brasil
- Presidente -
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